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Proponente: VoÍeador Diogo Endlich de Olivôira

Dêstinatário: Exmo SÍ. Antônio Lidiney cobbi
Prafeito d6 Íúarechâl Flo.iano-Es

Exmo. Sr. Juarez Josá Xavier
Pr$idonte da Cámara Municipel de Marechal Floriano-ES

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica
ao Excelentissimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências:

soLrcrTo A v Ex.. euE SEJA vtABtLtzaDA a cRtaçÃo Do caoAsTRo ut{tctpaL DE
PROTETORES INOEPENOENTES DE ANIiIAIS, BE CO OA IÍTIPLÉ E TAÇÃO OEAÇÕES
DÊ APOIO, ORIENTAÇÃO E COOPERAçÃO ENTRE O UNIGÍPIO E OS CIDADÃOS OUE
aruAÍrt voLUNTARtaitENTE NA pRorEçÂo ANtÍ[aL.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se Íaz necessária diante da relevante atuaÉo dos
pÍotetores independentes de animais em nosso município, os quais
desempenham impoÍtante papel na proteção e no bem-estaí animal, Íealizando
resgâtes, promovendo tratamentos veterinários, auxiliendo em adoções
responsáveis, Íornecendo alimentação e dedicândo tempo e recursos próprios
para atender animais em situação de abandono, maus-tratos ou vulnerabilidade.

Apesar da importância desse trabalho, o Município não possui atuelmente um
cadastro oficial dessas pessoas, diÍicultando a comunicâção, a organização de
âçÕes conjunles e a mnstruÉo de políücas públicas voltadas à causa animal.

A criação do Cadastro Municipal dê Protetores lndependentes peÍmitirá identificer
aqueles que efetivamente desenvolvem âüvidades de proteÉo animal,
possibilitando maior integreÉo com o poder público, além de fornecer
inÍor"mações relevantes para o planejamento e exêcução de programas municipais
de bem-estar enimal.

Como forma de organizaÉo e rêconhecimento, sugere-se que o cadastro possa
ser realizado mediante emissáo de certeirinha de identificação municipal, fisica ou
digital, contendo número de registro e dados básicos do protetor, ou ainda por
meio de sistêma eletrônico próprio disponibilizado pelo Município, facilitando a
identificação, comuniceção e acesso às açÕês e programas destinados à proteçáo
animal.

Além do cadastro, é importante que o Município desenvolva mecânismos de apoio
e coopeÍação com esses protetores, por meio de orientações técnicas, inclusão
em programas de castraÉo, campanhas educativas, feiras de adoçâo, açÕes de
guarda responsávêl e outras iniciativas voltadas à proteção dos animais.
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Diante disso, a adoção da medida ora sugerida contribuirá significativamente para

o fortalecimento de rede municipel de proteção animal, pÍomovendo uma atuação
mais eÍiciente, orgenizade ê integrada entre o Poder Público e a sociedade civil,
em benefício dos animais e da própria comunidade.

Sala das Sossõss, 03 de junho de 2026.

M
Diogo EndÍlch dê Oliveira
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